
ESTADO DF SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE iMARUÌ 

LF3 i" 118212096, I31: 2$ DE )tiOVEAlI3R{7 DE 2t?0n. 

Ratifica Protocolo the Intenções cor a finalidade de 
instruir o Consórcio lrttermunicipal de Saneamento 
Atnttiental A CISAM SUL e d;i outras prov°idench s, 

Bi2AZ GUTI?RRO, PREFEITO MUNICIPAL DF IMAItU[: laço saber a 
todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e eu s'aneicuio a seguinte 
Lei: 

Artigo 1" - Fica ratifïeado, pelo Municipio de Imarui, Protocolo dc Intenções 
corn a finalidade de institt.rir o CONSORCIO INTRMUNIÇIPM. DE SANI A11mN TO 
AMBIENTAL DO SUL DE SANTA CATARNA — o qual poderá ser composto pelos 
tuunictpios dc Cocal dtf Sul, Grão P;n i, ItnnruL .Jacinto Machado, Orleans, Santa Rosa do Sul. 
São l_.udgero, Titnbé do Sul, ['reviso, Lrussanga, Anitápolis, Ararangu; , Içara, Jaguaruna, 
Morria Grande, Pedras Cirandes e Srangüo, fiCando desde j;i autorizado o chetb do Poder 
Executivo a manifestar expressa anuéncia, em assembléia, em relação â aprovaçito do respectivo 
CStatutu. 

Arligo 2" U ('ISAM SIFL servi constitwdo sob a barrou de eoms rrcio público, 
corn personalidade jurídica de direito público, mediante publicação do competente estatuto. 

Artigo 3 - Fica o Munieipio de Imarui autorizado a firmar contrato de rateio com 

o ('ISAM SUl., visando atender as tinalidadcas do ctmsõrcio, eonfctrtne estabelecido no 
protocolo de intenções, que através da presente Lei passa a denominar-se Contrato de 
Consórcio. 

Artigo4" - 1'rca aplicada, para ri:gl:r as relações ,IUridiü'sas entre ca Município de 

Imarui c o('ISrtvl SUL a Lei Federal n° 11 1 n7, de 0ô de abril de 2005. 

Artigo 5" - Esta Lei entra em vigor da d de sua publicação. 

Imarui, 2$ de novembro dc 2006. 
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